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D   E   C   R   E   T   O       No     14.505,    DE  12  DE  DEZEMBRO  DE  
2025

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da Lei nº 4.491, de 25 de junho de
2025, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 77.620.400,61 (setenta e sete milhões, seiscentos e
vinte mil, quatrocentos reais e sessenta e um centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos
adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 77.620.400,61 (setenta e sete milhões, seiscentos e
vinte mil, quatrocentos reais e sessenta e um centavos) na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2025 20 2023 15 451 0207 1635 449051 15000000    10.007.000,00                       -
2025 20 2025 15 451 0207 1637 449051 15000000      6.000.000,00                       -
2025 20 2025 15 451 0220 1591 449051 15000000      4.218.732,01                       -
2025 20 2024 15 452 0220 2069 339039 15000000                       -   13.701.400,33
2025 20 2024 15 451 0223 2460 449051 15000000                       -     1.240.000,00
2025 20 2024 15 452 0210 2528 339039 15000000                       -        369.258,12
2025 20 2024 15 452 0229 2538 336783 15000000                       -     4.915.073,56
2025 20 2025 15 451 0220 1591 449051 15000000         781.267,99                       -
2025 20 2025 15 451 0220 1599 449051 15000000         332.765,73                       -
2025 20 2025 15 452 0220 2546 339039 15000000                       -     1.114.033,72
2025 20 2025 15 451 0220 1599 449051 15000000      1.000.000,00                       -
2025 22 2201 23 695 0209 1486 339039 15000000                       -     1.000.000,00
2025 20 2025 15 451 0220 1599 449051 15000000      1.650.000,00                       -
2025 20 2021 26 782 0221 2361 339039 15000000                       -     1.650.000,00
2025 20 2025 15 451 0220 1599 449051 15000000      7.714.234,27                       -
2025 20 2030 17 512 0210 1153 449051 15000000      3.530.765,73                       -
2025 20 2001 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -     1.000.000,00



2025 20 2002 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -     1.260.000,00
2025 20 2005 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -        930.000,00
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 
2025 20 2005 04 122 0204 2001 319013 15000000                       -     1.095.000,00
2025 20 2005 04 122 0204 2001 319113 15000000                       -     2.825.000,00
2025 20 2005 04 122 0204 2285 339036 15000000                       -        450.000,00
2025 20 2006 04 129 0204 2001 319011 15000000                       -        450.000,00
2025 20 2014 04 122 0204 2001 319013 15000000                       -     1.520.000,00
2025 20 2017 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -     1.160.000,00
2025 20 2018 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -        550.000,00
2025 20 2005 04 122 0204 2001 319007 15000000                       -            5.000,00
2025 20 2030 17 512 0210 1153 449051 15000000      8.923.000,00                       -
2025 20 2018 04 122 0204 2001 319091 15000000                       -          55.000,00
2025 20 2020 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -        350.000,00
2025 20 2021 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -     1.200.000,00
2025 20 2022 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -        450.000,00
2025 20 2023 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -        450.000,00
2025 20 2024 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -        700.000,00
2025 20 2025 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -        300.000,00
2025 20 2026 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -        460.000,00
2025 20 2027 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -          90.000,00
2025 25 2501 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -     1.931.000,00
2025 34 3401 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -     1.300.000,00
2025 34 3401 04 122 0204 2001 319091 15000000                       -        290.000,00
2025 20 2030 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -        410.000,00
2025 20 2031 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -        320.000,00
2025 20 2032 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -          75.000,00
2025 22 2201 04 122 0204 2001 319011 15000000                       -        485.000,00
2025 20 2030 04 122 0204 2001 319091 15000000                       -            5.000,00
2025 22 2201 04 122 0204 2285 339036 15000000                       -          52.000,00
2025 20 2030 17 512 0210 1153 449051 15000000         294.988,89                       -
2025 26 2601 08 243 0136 2705 339039 15000000                       -        191.669,87
2025 26 2601 08 244 0134 2402 339039 15000000                       -        103.319,02
2025 20 2030 17 512 0210 1153 449051 15000000      4.485.243,04                       -
2025 20 2099 28 843 0000 0000 329021 15000000                       -        295.510,54
2025 20 2099 28 843 0000 0000 329022 15000000                       -        194.438,94
2025 20 2099 28 843 0000 0000 469071 15000000                       -        766.746,65
2025 20 2099 28 843 0000 0000 339197 15000000                       -     3.228.546,91
2025 20 2030 17 512 0210 1153 449051 15000000      1.616.002,34                       -
2025 20 2030 17 512 0210 1304 449051 15000000    19.113.997,66                       -
2025 27 2701 04 122 0204 2285 339036 15000000                       -        120.000,00
2025 27 2701 10 301 0204 2001 319004 15001002                       -     1.400.000,00



2025 27 2701 10 301 0204 2001 319011 15001002                       -   18.000.000,00
2025 27 2701 10 301 0204 2762 319004 15001002                       -     1.210.000,00
2025 20 2030 17 512 0210 1304 449051 15000000      1.118.402,95                       -
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 
2025 20 2030 17 512 0210 1415 449051 15000000      5.381.597,05                       -
2025 25 2501 17 512 0210 1154 449051 15000000         500.000,00                       -
2025 20 2024 15 452 0220 2069 339039 15000000                       -     2.000.000,00
2025 20 2024 15 452 0229 2538 336783 15000000                       -     5.000.000,00
2025 20 2030 17 512 0210 1415 449051 15000000         312.224,06                       -
2025 26 2601 08 243 0136 2705 339039 15000000                       -        312.224,06
2025 20 2030 17 512 0210 1415 449051 15000000         640.178,89                       -
2025 20 2025 15 452 0220 2546 339039 15000000                       -        640.178,89

TOTAL 77.620.400,61 77.620.400,61
Legenda:
Descrição da Fonte de Recursos:
15000000 - Recursos Ordinários

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir
de 12 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito 

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA
Secretário de Articulação Governamental



MARLENE PONCIANO
Secretária de Cultura e Patrimônio
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JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal



TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação
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FABRÍCIO CARRARO GALLUCI
Secretário de Segurança Pública - interino

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO
Secretário de Parcerias e Inovação Tecnológica

ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO
Procuradora-Geral do Município

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária de Urbanização, Parque e Jardins

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde



MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Presidente do Instituto do Ambiente de Angra dos Reis - IMAAR
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JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente do Serviço Autônomo de Captação de Água

e Tratamento de Esgoto – SAAE

JENAÍNA FERREIRA BERTÚCIO
Secretária Executiva de Gestão de Recursos
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